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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA:  MURO DE DIVISA E PISO DE CONCRETO –  CRECHE DO NÚCLEO
HABITACIONAL JOÃO ZILLO

LOCAL: AV. Orígenes Lessa, 169 – CECAP – Lençóis Paulista – São Paulo

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista

OBJETIVO 

O presente  memorial,  tem por finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos
serviços abaixo discriminados.
Para as obras e serviços, a empreiteira fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas e
ferramentas necessárias  para a realização dos trabalhos previstos em detalhes,  constantes do

presente memorial.
Para a execução das obras projetadas, o presente memorial não limita a aplicação de boa técnica,
e experiência por parte da empreiteira, indicando apenas as condições mínimas necessárias; as
quais deverão obrigatoriamente atender às normas e especificações da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e os materiais empregados. 

LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA

A obra será mantida permanentemente limpa. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

A obra será suprida de todos os materiais necessários para garantir a segurança e higiene dos
operários.

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral,
ou aferido antes da demolição (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução  dos  serviços  de:  demolição,  fragmentação  de  elementos  em  alvenaria  de  blocos
cerâmicos manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

DEMOLIÇÃO DE TELA DE ARAME GALVANIZADO

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de tela de arame
galvanizado; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.
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BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 25CM – INCLUSIVE ARRANQUES

DESCRIÇÃO
Elemento de fundação profunda, executado com trado mecânico, com diâmetro de 25 centímetros
profundidades até 2,00 metros. Concreto usinado fck maior ou igual à 20MPa, abatimento 9 ± 1 e
consumo mínimo de cimento de 300 Kg/m³. Armação integral ou arranque.

APLICAÇÃO
Para  locais  onde não  será  atingido  o  nível  d’água  na  perfuração  e  solos  predominantemente
coesivos.
Equipamento com grande mobilidade e alta produtividade, sem causar vibrações e permitindo a
amostragem do solo escavado em boas condições para ser analisado.
Para locais onde se necessite execução próxima às divisas e/ou construções existentes.

EXECUÇÃO
A execução da fundação deve estar obrigatoriamente de acordo com o Projeto Estrutural específico
da Obra e atendendo as Normas Técnicas vigentes. 

Escavação
Só podem ser iniciados os serviços após a verificação da locação das estacas pela Fiscalização.
Deve  ser  utilizada  uma  padronização  de  cores  nos  piquetes  de  demarcação,  em  função  da
capacidade das estacas.
Posicionada a ponta do trado sobre o piquete de locação, inicia-se a perfuração. 
Os comprimentos efetivos são de responsabilidade da Contratada e deverão ser confirmados pela
Fiscalização.
Todos os cuidados devem ser tomados para garantir o exato posicionamento e a verticalidade da
estaca.
Antes do lançamento do concreto, apiloar o fundo da perfuração com pilão apropriado.

Concretagem
O concreto usinado será lançado através de funil (com comprimento igual a 5 vezes o seu diâmetro
interno), até um diâmetro acima a cota de arrasamento, devendo este excesso ser cortado por
ocasião da execução do acabamento da cabeça da estaca, que deve ficar plana, horizontal e 5cm
acima do lastro de concreto magro da viga baldrame.
Utilizar vibrador de imersão apenas nos 2 metros superiores.
No caso  de estacas  simples,  a  armação de arranque é simplesmente introduzida  no concreto
fresco, deixando acima da cota de arrasamento o comprimento indicado no Projeto.
No caso de estacas armadas, após apiloamento do fundo, a armação é posicionada no furo antes
do lançamento do concreto.  A descida  da armadura e  concretagem deve  ser  feita  na mesma
jornada de trabalho da escavação da estaca.
O  concreto  usinado  utilizado  deve  ter  no  mínimo  fck=20MPa e  deve  ter  consistência  plástica
(“slump” 9 ± 1). Antes da instalação da armadura projetada e do início da concretagem, as estacas
devem ser inspecionadas quanto às suas dimensões, excentricidades, desaprumo em relação ao
eixo do fuste, tipo de solo atravessado e limpeza. 
No caso de estacas próximas, até 4 diâmetros, a escavação e concretagem de cada estaca deve
ser feita em jornada diferente de trabalho, com intervalo de pelo menos 24 horas,  de modo a
impedir que a escavação ou a concretagem sejam executadas na proximidade de furos abertos ou
de concreto recém-lançado.
Qualquer modificação que se fizer necessária, devido à impossibilidade executiva, só poderá ser
feita com autorização da Fiscalização, com anuência do responsável técnico pelo Projeto Estrutural.

NORMAS
NBR-6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.
NBR-12131 - Estaca e tubulão - prova de carga.
NBR-6122 - Projeto e execução de fundações- Procedimento.
NBR-7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras p/ concreto armado - Especificação.
NBR-12655 - Concreto- Preparo, controle e recebimento – Procedimento.
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ESCAVAÇÃO MANUAL – PROFUNDIDADE ATE 1.80M

Deverá ser executado as escavações necessárias para a realização da Obra. A terra escavada
deverá ser amontoada no mínimo a 50 centímetros da borda e quando necessário sobre pranchas
de madeira, de preferência de um só lado, liberando o outro para acessos e armazenamento de
materiais e tomando-se os cuidados devidos no tocante ao carregamento pôr águas pluviais.
Após a escavação deverá ser efetuado enérgico e vigoroso apiloamento pôr processos manuais ou
mecanizados.

AÇO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA

DESCRIÇÃO
A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao Projeto estrutural no que se refere a
posição, bitola, dobramento e recobrimento.
Qualquer  mudança  de  tipo  ou  bitola  nas  barras  de  aço  com modificação  de  Projeto  só  será
concedida após aprovação da Fiscalização.
Não serão admitidas emendas de barras.
Na  colocação  das  armaduras  nas  formas,  aquelas  deverão  estar  limpas,  isentas  de  qualquer
impureza (graxas, lama, crostas, soltas de ferrugem e barro, óleos, etc.), capaz de comprometer a
boa qualidade dos serviços.
As normas NB 1, EB – 3 e EB – 565 da ABNT deverão ser rigorosamente seguidas.
A armadura de aço terá o recobrimento nunca inferior a 3,0 cm. 

CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK=25 MPa

DESCRIÇÃO 
• Aglomerado constituído de agregados, aglomerante e água: agregados: areia e pedra britada;
aglomerante: cimento Portland comum. 

APLICAÇÃO 
• Nos trabalhos de infra-estrutura, superestrutura e muros de arrimo. 

EXECUÇÃO 
•  Deve  satisfazer  as  condições  de  resistência  fixadas  pelo  cálculo  estrutural,  bem  como  as
condições de durabilidade e impermeabilidades adequadas às condições de exposição. 
• Deve obedecer rigorosamente as normas da ABNT, em especial a NBR-7212. 
• Para a solicitação do concreto dosado, deve-se ter em mãos os seguintes dados: 
Indicações precisas da localização da obra; 
O volume calculado medindo-se as formas; 
A resistência característica do concreto à compressão (fck); 
O tamanho do agregado graúdo; 
O abatimento (“slump test”) adequado ao tipo de peça a ser concretada. 
• Verificar se a obra dispõe de vibradores suficientes, se os equipamentos de transporte estão em
bom estado, se a equipe operacional está dimensionada para o volante, bem como o prazo de
concretagem previsto. 
• As regras para a reposição de água perdida por evaporação são especificadas pela NBR-7212.
De forma geral, a adição de água permitida não deve ultrapassar a medida do abatimento solicitada
pela obra e especificada no documento de entrega do concreto. 
• Os aditivos, quando aprovados pela Fiscalização, são adicionados de forma a assegurar a sua
distribuição uniforme na massa de concreto, admitindo-se desvio máximo de dosagem não superior
a 5% da quantidade nominal, em valor absoluto. 
• Na obra, o trajeto a ser percorrido pelo caminhão-betoneira até o ponto de descarga do concreto
deve estar limpo e ser realizado em terreno firme. 
• O “slump test” deve ser executado com amostra de concreto depois de descarregar 0,5m3 de
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concreto do caminhão e em volume aproximado de 30 litros. 
• Depois de o concreto ser aceito por meio do ensaio de abatimento (“slump test”), deve-se coletar
uma amostra para o ensaio de resistência. 
• A retirada de amostras deve seguir as especificações das Normas Brasileiras. A amostra deve ser
colhida no terço médio da mistura, retirando-se 50% maior que o volume necessário e nunca menor
que 30 litros. 
•  O  transporte  do  concreto  até  o  ponto  de  lançamento  pode ser  feito  por  meio  convencional
(carrinhos de mão, giricas, gruas etc.) ou através de bombas (tubulação metálica). 
•  Nenhum  conjunto  de  elementos  estruturais  pode  ser  concretado  sem  prévia  autorização  e
verificação por parte da Fiscalização da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos
das  formas  e  armaduras  correspondentes,  sendo  necessário  também  o  exame  da  correta
colocação  das  tubulações  elétricas,  hidráulicas  e  outras,  que  ficarão  embutidas  na  massa  de
concreto. 
• Conferir as medidas e posição das formas, verificando se as suas dimensões estão dentro das
tolerâncias previstas no projeto. As formas devem estar limpas e suas juntas, vedadas. 
• Quando necessitar desmoldante, a aplicação deve ser feita antes da colocação da armadura. 
• Não lançar o concreto de altura superior a 3 metros, nem jogá-lo a grande distância com pá, para
evitar a separação da brita. Utilizar anteparos ou funil para altura muito elevada. 
• Preencher as formas em camadas de, no máximo, 50 centímetros para obter um adensamento
adequado. 
• Assim que o concreto é colocado nas formas, deve-se iniciar o adensamento de modo a torná-lo o
mais compacto possível. O método mais utilizado é por meio de vibradores de imersão. 
• Aplicar sempre o vibrador na vertical, sendo que o comprimento da agulha deve ser maior que a
camada a ser concretada, devendo a agulha penetrar 5 centímetros da camada inferior. 
• Ao realizar as juntas de concretagem, deve-se remover toda a nata de cimento (parte vitrificada),
por jateamento de abrasivo ou por apicoamento, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente
a brita, para que haja uma melhor aderência com o concreto a ser lançado. 
• Para a cura, molhar continuamente a superfície do concreto logo após o endurecimento, durante
os primeiros 7 dias. 
• As formas e os escoramentos só podem ser retirados quando o concreto resistir com segurança e
quando não sofrerem deformações o seu peso próprio e as cargas atuantes. 
• De modo geral, quando se trata de concreto convencional, os prazos para retirada das formas são
os seguintes: 
Faces laterais da forma: 3 dias; 
Faces inferiores, mantendo-se os pontaletes bem encunhados e convenientemente espaçados: 14
dias; 
Faces inferiores, sem pontaletes: 21 dias; 
Peças em balanço: 28 dias. 

NORMAS 
• NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento. 
• NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto. 
• NBR 5750 - Amostragem de concreto fresco produzido por betoneiras estacionárias - Método de
ensaio.

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO)

DESCRIÇÃO
 • Blocos cerâmicos de vedação específicos para assentamento com furos na horizontal, produzidos por
conformação plástica  de  matéria  prima argilosa,  contendo ou não  aditivos,  e  queimados a  elevadas
temperaturas em conformidade à NBR15270-1:
Larguras: 9cm; 11,5cm; 14cm e 19cm.

» tolerância dimensional: ± 5mm; 
» desvio em relação ao esquadro: ≤ 3mm; 
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» planeza das faces: flecha ≤ 3mm. 
Espessura das paredes do bloco:

» externas: ≥ 7mm 
» septos: ≥ 6mm. - Resistência característica à compressão: ≥ 1,5 MPa. 

Absorção de água: ≥ 8% e ≤ 22%.
Não deve apresentar defeitos sistemáticos (trincas, quebras, superfícies irregulares, deformações, etc.)
que comprometam seu emprego na função especificada.
Identificação:  obrigatoriamente,  cada  bloco  cerâmico  deve  apresentar,  no  mínimo,  as  seguintes
informações gravadas em relevo ou reentrância:

» identificação da empresa; 
» dimensões, largura (L) x altura (H) x comprimento (C), em centímetros. 

• Argamassa de assentamento: traço 1:4, cal hidratada e areia, com adição de 100kg de cimento por m3
de argamassa. 
• Preferencialmente, deverá ser utilizado cimento CP-III ou CP-IV, sempre que possível. 

APLICAÇÃO
• Em alvenarias de vedação internas e externas. 

EXECUÇÃO
• Controle de fornecimento: 
Verificar a identificação gravada em cada bloco, conforme indicado no item descrição;
Verificar se a empresa fabricante possui Qualificação no PSQ de Blocos Cerâmicos;

Verificar a inexistência de fissuras, trincas, quebras, deformações ou superfícies irregulares.
• Os blocos devem ser molhados previamente. 
• Assentar com juntas desencontradas (em amarração). 
• As juntas de assentamento deve ter espessura máxima de 10mm. 
•  Executar obrigatoriamente,  amarração da alvenaria na estrutura de concreto e nos encontros entre
alvenarias, utilizando-se armaduras longitudinais (Ø 1/4”) embutidas na argamassa de assentamento, a
cada 4 fiadas. 

SERVIÇOS
04.01  ALVENARIA  04.01.070  ALVENARIA  TIJOLO  CERÂMICO  FURADO  (BAIANO)  -  E=  10CM
04.01.071 ALVENARIA TIJOLO CERÂMICO FURADO (BAIANO) - E= 12,5CM 04.01.072 ALVENARIA
TIJOLO  CERÂMICO  FURADO  (BAIANO)  -  E=  15CM  04.01.073  ALVENARIA  TIJOLO  CERÂMICO
FURADO (BAIANO) - E= 20CM

NORMAS 
• NBR 15270-1:2005 - Componentes cerâmicos 
- Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos.

CHAPISCO

DESCRIÇÃO 
• O chapisco é uma argamassa de cimento e areia (traço 1:3 em volume) que tem a finalidade de melhorar
a aderência entre a alvenaria e o emboço. 
• Chapisco comum: - Argamassa de traço 1:3, cimento Portland e areia grossa, diâmetro de 3 até 5mm. 
• Chapisco fino: - Argamassa de traço 1:3, cimento Portland e areia de granulometria média. 

APLICAÇÃO 
• Em alvenarias de tijolos ou blocos de concreto ou cerâmicos de superfície de concreto para recebimento
posterior do emboço. 
• Em superfícies muito lisas ou pouco porosas que receberão gesso posteriormente (chapisco rolado). 

EXECUÇÃO 
Chapisco comum 
• Testar a estanqueidade de todas as tubulações de água e esgoto antes de iniciar o chapisco. 
• A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento da base. 
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• Os materiais da mescla devem ser dosados a seco. 
• Deve-se executar quantidade de mescla conforme as etapas de aplicação, a fim de evitar o início de seu
endurecimento antes de seu emprego.
• A argamassa deve ser empregada no máximo em 2,5 horas a partir do contato da mistura com a água e
desde que não apresente qualquer vestígio de endurecimento.
• O chapisco comum é lançado diretamente sobre a superfície com a colher de pedreiro.
• A camada aplicada deve ser uniforme e com espessura de 0,5 centímetro e apresentar um acabamento
áspero.
• O excedente da argamassa que não aderir à superfície não pode ser reutilizado, sendo expressamente
vedado reamassá-la.

REBOCO

DESCRIÇÃO 
• Camada de revestimento de acabamento com espessura máxima de 5 mm feita com argamassa
de cimento, cal e areia (traço 1:2:9 em volume) para superfícies externas e argamassa de cal e
areia  (traço  1:4  em  volume)  para  superfícies  internas,  podendo  ser  utilizada  argamassa
industrializada. 

EXECUÇÃO 
• A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento da base. 
• Dosar os materiais da mescla a seco. 
• A argamassa deve ser aplicada com desempenadeira de madeira ou pvc, em camada uniforme e
nivelada, fortemente comprimida sobre a superfície a ser aplicada, num movimento rápido de baixo
para cima. 
• A primeira camada aplicada tem espessura de 2 a 3 mm, aplica-se então uma segunda camada
regularizando a primeira e complementando a espessura. 
• O acabamento deve ser feito com o material ainda úmido, alisando-se com desempenadeira de
madeira em movimentos circulares e a seguir aplicar desempenadeira munida de feltro ou espuma
de borracha. 
• Se o trabalho for executado em etapas, fazer corte à 45 graus (chanfrado) para emenda do pano
subsequente. 
• Devem ser executadas arestas bem definidas, vivas, deixando à vista a aresta da cantoneira,
quando utilizada. 
• O excedente da argamassa que não aderir à superfície não pode ser reutilizado. 
• Recomenda-se riscar os cantos entre paredes e forro antes da secagem. 
• Deve ser executado no mínimo 7 dias após aplicação do emboço e após a colocação dos marcos,
peitoris, etc. 

NORMAS 
• NBR 7200 – Revestimentos de paredes e tetos com argamassas – materiais – preparo, aplicação
e manutenção. 

PISO DE CONCRETO 25MPa DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=  8  CM   

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m²).
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba
("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera
também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a
execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. Após a concretagem deverá ser
executado juntas de dilatação através de corte do piso com disco diamantado a cada 1,5 metros.

DESCRIÇÃO 
• Aglomerado constituído de agregados, aglomerante e água: 
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agregados: areia e pedra britada; 
aglomerante: cimento Portland comum. 

APLICAÇÃO 
•  Piso fundos do prédio do integral e degraus da escada da arquibancada.
EXECUÇÃO 
• Deve satisfazer as condições de resistência fixadas pelo cálculo estrutural, bem como as condições
de durabilidade e impermeabilidades adequadas às condições de exposição. 
• Para a cura, molhar continuamente a superfície do concreto logo após o endurecimento, durante os
primeiros 7 dias. 
NORMAS 
• NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento. 
• NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto. 
• NBR 5750 - Amostragem de concreto fresco produzido por betoneiras estacionárias - Método de
ensaio.

GRADIL DE PROTEÇÃO EM METALON 30X20 NA VERTICAL, COM PORTÃO,  E
COM PINTURA (cor SW 6529)

Gradil em metalon 30x20mm (chapa 16) na vertical com distância entre as travessas de no máximo
15 centímetros e altura de 1,5 metros. 
Deverá ser previsto um portão com 1,0 metros de largura por 1,5 metros de altura.
Deverão ser chumbadas na parede e no piso, e pintadas em esmalte sintético cor SW 6529.

TINTA LATEX STANDARD (cores SW: 6469, 6471, 6474, 6530, 6627 e 6696)

DESCRIÇÃO
• Tinta à base de dispersão aquosa,  linha standard, em conformidade à NBR15079:
- Poder de cobertura de tinta seca: mínimo 5,0m²/L (NBR14942);
- Poder de cobertura de tinta úmida: mínimo 85% (NBR14943);
- Resistência à abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 40 ciclos (NBR14940).
• Cores prontas.
• Rendimento médio: 12 m² / litro / demão.
• Diluente: água potável

APLICAÇÃO
• Em alvenarias externas, sobre superfícies de reboco, concreto ou superfícies cimentícias.
• Pode ser aplicado em ambientes internos, de acordo com especificação em projeto.

EXECUÇÃO
• A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo
antes de qualquer aplicação. (NBR 13245)
• As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas.
• Quando necessário ou especificado, aplicar a massa acrílica.
• Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de danos
com respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos, etc.
• Não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior
a 90%.
•  Evitar  pintura em  áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência  de ventos fortes que
possam transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura.
• A tinta deve ser diluída com água potável de acordo com recomendações do fabricante.
• A aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou revólver, de acordo com instruções do fabricante. 
• Deve receber uma demão primária de fundo de acordo com indicação do fabricante.
• Após secagem do fundo, aplicar 2 a 3 demãos, com intervalo conforme indicado pelo fabricante (4
a 6 horas).
•  Proteger  o  local  durante  o  tempo  necessário  para  a  secagem final,  conforme  indicação  do
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fabricante (4 a 12 horas).
• Os quadrados em relevo da fachada estão descritos no projeto e terão as cores SW 6474, SW
6627 e SW 6696.
•  Em determinados ambientes como almoxarifados, depósitos, bibliotecas, salas de aulas, dentre
outros,  será necessária a remoção de mobiliário e/ou acessórios para acesso às paredes para
pintura, que ficarão a encargo do contratado. Caso sejam retirados cortinas, armários, quadros de
avisos, prateleiras, dentre outros móveis permanentes, será responsabilidade do contratado a sua
devida recolocação.

NORMAS
•  NBR  11702:2010  -  Tintas  para  construção  civil  –  Tintas  para  edificações  não  industriais  –
Classificação
•  NBR 13245:2011 -  Tintas para construção civil  — Execução de pinturas em edificações não
industriais — Preparação de superfície. 
• NBR 14940:2010 - Tintas para construção civil – Método para avaliação de desempenho de tintas
para edificações não industriais - Determinação da resistência à abrasão úmida.
• NBR 14942:2003 - Tintas para construção civil – Método para avaliação de desempenho de tintas
para edificações não industriais - Determinação do poder de cobertura de
tinta seca.
• NBR 14943:2003 - Tintas para construção civil – Método para avaliação de desempenho de tintas
para edificações não industriais - Determinação do poder de cobertura de tinta úmida.
•  NBR  15079:2011  -  Tintas  para  construção  civil  -  Especificação  dos  requisitos  mínimos  de
desempenho de tintas para edificações não industriais - Tintas látex nas cores claras.

Obs.:  As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma
está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas
citadas.

REMOÇÃO  DE  ENTULHO  DE  OBRA  COM  CAÇAMBA  METÁLICA    –  MATERIAL  
VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PL  ÁSTICO E  
METAL

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto,
argamassa,  madeira,  papel,  plástico  e  metal  até  a  caçamba,  remoção e transporte  da caçamba até
unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que
atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5
de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio
de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia,
e  a  reposição  por  outra  caçamba  vazia,  o  transporte  e  o  despejo  na  unidade  de  destinação  final,
independente da distância do local de despejo;
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical
ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o
“Controle de Transporte de Resíduos”  (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem
como o comprovante declarando a sua correta destinação;
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores
das atividades envolvidas.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

OBS.: 
A  EMPRESA  DEVERÁ  VISITAR  O  LOCAL  DA  OBRA  PARA  AVALIAR  E  TOMAR
CONHECIMENTO  DE  TODAS  AS  IMPLICAÇÕES  QUE  PODERÃO  SURGIR  DURANTE  A
EXECUÇÃO DA MESMA, NÃO PODENDO, POSTERIORMENTE ALEGAR DESCONHECIMENTO
SOBRE O ASSUNTO.

TODO  O  SERVIÇO  OU  COMPONENTE  QUE  NÃO  TIVER  DESCRIÇÃO  NO  MEMORIAL
DESCRITIVO DEVE-SE UTILIZAR O CATÁLOGO DE COMPONENTES FDE E DA CDHU.

A EMPRESA CONTRATADA DEVE PREVER A PRÁTICA NORMAL DAS AULAS DURANTE O
ANDAMENTO  DA  REFORMA  E  NÃO  PREJUDICAR  EM  HIPÓTESE  ALGUMA  O  PERÍODO
LETIVO DOS ALUNOS; PODENDO CONSIDERAR A EXECUÇÃO DA OBRA TAMBÉM APÓS O
HORÁRIO COMERCIAL E/OU AOS FINAIS DE SEMANA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE E
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA.

Lençóis Paulista, 03 de fevereiro de 2022

     Railson Rodrigues                                                                Vandré Augusto Trigo Monteiro
Secretário de Educação                                                                       Engenheiro Civil
                                                                                                           CREA 0682592901


